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PROJETO DE LEI No no DE 1.999 |

Dá denominação a estabelecimento de ensino que especifica.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o — Passa a denominar-se “Sra. Iracema de Moraes

Marchezini” a Escola Estadual de Ensino Fundamental do Distrito de

Botelho, em Santa Adélia.

LO Artigo 2o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua

La publicação.

“20 JUSJTIFICATIVA

a ma A homenageada, a “Sra. Iracema de Moraes MarcheZinit"; ;
“> (|/& nasceu aos 26 de novembro de 1924, e faleceu aos 2 de outubro de 1995.

= e Uma das mais antigas moradoras daquele distrito, muito
a

ta eae colaborou para o crescimento de Botelho.

Casada com o Sr. Arvídio Marchezini, aos 2 de outubro de

1948, deixou os filhos: Claudete Marchezini Benatti, Claudecir Marchezini

Lopes, Clarice Marchezine da Silva, Clauvenir Marchezini da Silva,

Claivete Marchezini Marques e João Maurício Marchezini, os quais

seguindo o grande exemplo de seus pais, continuam ajudando no

desenvolvimento do distrito.

Desnecessário tecer mais consideração sobre o trabalho de

extremo interesse público, o desempenho da homenageada do Distrito de

Botelho, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares desta

Casa para a efetivação da homenagem ora proposta.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 111o a 115o Sessões Ordinárias

(de 25 a 19/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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São Paulo, 08 de novembro de 1999

[Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei

N.o 779/1999

Deputado: GERALDO VINHOLI

Parecer:

ESTUDO N.o

Assunto : Dá a denominação de “Sr. Iracema de Moraes Marchezini” à Escola Estadual de

Ensino Fundamental do Distrito de Botelho, em Santa Adélia.

Legislação: Decreto n.o 29.805, de 05.04.89 e Resolução SE n.o 37 de 24.04.96.

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

U Diretoria de Ensino de Catanduva — SRo Ana — fone 017-521.1122.

Conclusão : Segundo nossas fontes de pesquisa, a Escola Estadual de 1o Grau da Vila Botelho,

em Santa Adélia, não possui denominação patronímica.

SILVIA REGINA SOARES ROGERI
Diretor Técrico Legi

Verificação de Projeto de Lei: Não há outro PL. o


